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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2026 

A Comissão Eleitoral Paritária, designada pela Decisão Diretiva GR-174/2025, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas, DECIDE: 

 

1) Retificar o item 3.1, inciso VII do Edital do Processo de Eleição do Representante dos Empregados no 

Conselho de Administração do Serpro nº 1/2026, de 19/01/2026, conforme abaixo: 

3.0 DOS REQUISITOS E VEDAÇÕES EXIGÍVEIS 

3.1 Poderão se candidatar à vaga de representante dos empregados no Conselho de Administração 

somente os empregados com o contrato de trabalho ativo na data da instalação da Comissão Eleitoral 

e que atendam aos seguintes requisitos obrigatórios: 

(...) 

VII. ter obtido conceito final na Avaliação de Competências e de Resultados no Prisma – Processo de 

Identificação e Desenvolvimento de Maturidade Profissional igual a “Supera” ou “Atende Plenamente”, 

relativo ao ano de 2025; 

Os demais termos do Edital do Processo de Eleição do Representante dos Empregados no Conselho de 

Administração do Serpro nº 1/2026, de 19/01/2026, permanecem inalterados. 

Brasília/DF, 21 de janeiro de 2026. 

 

 
 
 
 
 
 

Luciana Fonseca de Lima  
Coordenadora 

DIPEJ/SUPJU/JUDPI 
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